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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

PROC. ADM. nº 02/2026 

Dispensa de Licitação nº 02/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, COM 

PAGAMENTO MENSAL, CONSISTENTES NA OPERAÇÃO, 

GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO E 

VÍDEO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 

SOLENES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, REUNIÕES E OUTROS 

EVENTOS INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO, COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA CAPACITADA E DE 

EQUIPAMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS À PLENA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUSIVE PARA EVENTOS 

REALIZADOS FORA DA SEDE OFICIAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP, CONFORME CONDIÇÕES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

A Câmara Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, com sede na Praça João Gomes da Silva, nº 548, na 

cidade de Igarapava, Estado de São Paulo., inscrita no CNPJ sob o nº 60.243.409/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. Presidente, CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx., sediado(a) na 

Rua xxxxxxx, nº xxxxxxx, xxxxxxxxxx, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 02/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 02/2026 , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, 

COM PAGAMENTO MENSAL, CONSISTENTES NA OPERAÇÃO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO 

AO VIVO DE ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, REUNIÕES E OUTROS EVENTOS INSTITUCIONAIS DO PODER 

LEGISLATIVO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA CAPACITADA E DE EQUIPAMENTOS 

MÍNIMOS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUSIVE PARA EVENTOS 

REALIZADOS FORA DA SEDE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP, cconforme 

condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, que integra este contrato 

como anexo e nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 

CAT/MAT/SERV 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 AUDIOVISUAL - 

REPRODUÇÃO / 

19658 Serviço 12 meses R$  R$  
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EDIÇÃO / 

GRAVAÇÃO E 

TRANSMISSÃO 

 

Obs: O 

detalhamento do 

objeto encontra-se 

disposto no 

presente 

instrumento e 

deverá ser 

observado 

integralmente para 

a prestação dos 

serviços. 

VALOR TOTAL  R$  

 

1.1.1. Os serviços a serem prestados pela empresa contratada consistem em:  

Operação de áudio e vídeo: Instalação, configuração e operação dos equipamentos de 

áudio/som; Controle de volume, equalização e efeitos sonoros; Operar mesas de áudio 

digitais/analógicas, amplificadores e outros periféricos durante a gravação das sessões do 

plenários e de outros eventos em ambientes internos e externos; Gravação e transmissão das 

sessões, reuniões e audiências públicas; Operar equipamentos e sistemas de imagens como 

câmeras de vídeo, webcans, switchers, geradores de caracteres, projetores, players e outros 

similares durantes as sessões do plenário e de outros eventos internos e externos; Edição de 

áudio para divulgação das sessões, reuniões e audiências públicas; Edição de vídeo; Edição das 

gravações das sessões, reuniões e audiências públicas; Produção de vídeos para divulgação das 

atividades da Câmara Municipal; Publicação dos vídeos nos meios de comunicação oficiais da 

Câmara Municipal; efetuar a instalação de sistema móvel de som e de vídeo (tais como: telão, 

caixas de som) em ambientes diversos interno e externo da Câmara Municipal, incluindo 

transporte, montagem, desmontagem e o armazenamento dos equipamentos em locais definidos 

pela fiscalização. 

 

A empresa contratada deverá fornecer, sempre que necessário e mediante solicitação com 

antecedência mínima de 24 horas, os seguintes equipamentos mínimos: 2 (duas) câmeras 

digitais com tripé e resolução mínima Full HD; 1 (um) notebook compatível com sistemas de 

transmissão ao vivo e gravação digital; 2 (duas) caixas de som amplificadas (mínimo 1000W 

RMS cada); 12 (doze) microfones sem fio (tipo lapela ou de mão) com receptores; Cabos, 

conectores, suportes e acessórios necessários para o funcionamento do sistema; Equipamentos 

de suporte para projeção e sonorização quando demandado. 

 

A prestação incluirá também a operação de equipamentos próprios da Câmara, como mesa de 

som de 20 canais e microfones de mesa, quando disponíveis e conforme o local do evento. Os 

serviços serão realizados mediante cronograma da Câmara Municipal e sob sua coordenação 

técnica, sem que esta disponha de equipe técnica interna para tal finalidade. 
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A contratada deverá manter equipe técnica habilitada e estrutura operacional pronta para 

atendimento das sessões ordinárias semanais, bem como de sessões extraordinárias, solenes e 

eventos institucionais diversos, respeitando o calendário da Câmara e suas convocações. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.  O Termo de Referência; 

1.2.2.  A Proposta do contratado; 

1.2.3.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O Prazo da vigência da contratação é 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

2.1.1.  O presente contrato poderá ser prorrogado. 

2.1.2. Para que a prorrogação do contrato seja efetivada, a Administração deverá: 

a) Justificar, de maneira formal, a necessidade da prorrogação, incluindo a manutenção da economicidade e 

o cumprimento adequado das obrigações contratuais. 

b) Realizar estudos de impacto financeiro, especialmente em casos de ajustes nos valores contratuais, a fim 

de garantir o equilíbrio econômico-financeiro, conforme previsto no art. 89 a 92 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Verificar a regularidade da empresa contratada, especialmente no que tange à documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente. 

2.1.2.1. A prorrogação poderá ocorrer por períodos sucessivos, desde que cada prorrogação seja devidamente 

justificada e atenda aos seguintes critérios: 

a) A continuidade dos serviços deve ser indispensável para a Administração. 

b) A empresa contratada deverá estar em conformidade com todas as obrigações contratuais, legais e 

regulamentares. 

c) A prorrogação será formalizada por meio de termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 

após aprovação da autoridade competente. 

2.1.2.2. Nos termos do art. 105, inciso I, da Lei nº 14.133/202, o prazo máximo de vigência do contrato, 

incluídas as prorrogações, não poderá exceder cinco anos, salvo nos casos de serviços que, pela sua 

natureza, sejam imprescindíveis à Administração e cuja interrupção possa acarretar prejuízo 

significativo ao interesse público. Para esses casos excepcionais, poderão ser aplicados prazos 

superiores, desde que justificados e aprovados pela autoridade competente. 

2.1.2.3. Toda e qualquer prorrogação do contrato deverá ser formalizada mediante termo aditivo, elaborado 

com antecedência mínima de 30 dias do término da vigência do contrato, após aprovação do 

responsável pela fiscalização e da autoridade competente. 

2.1.3. Os preços são fixos e reajustáveis no prazo de um ano. 

2.1.3.1. Na ocorrência de prazo superior a um ano, o preço poderá ser reajustado com a data-base vinculada 

à data do orçamento estimado, de acordo com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo 

índice IPCA-IBGE, conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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3.2. A execução do objeto dar-se-á por meio da prestação continuada dos serviços de operação, gravação, 

edição e transmissão de áudio e vídeo, com disponibilidade técnica permanente durante toda a vigência 

contratual, mediante pagamento mensal. 

 

3.3. A solicitação de fornecimento especificará os itens, quantidades e a respectiva unidade de medida, no 

prazo determinado para execução do objeto. 

 

3.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

3.5. Os serviços serão executados, preferencialmente, na sede da Câmara Municipal de Igarapava, situada à 

Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, podendo ser realizados em outros locais, conforme 

necessidade institucional, inclusive durante o período de reforma da sede ou em eventos externos.  

3.5.1. As sessões ordinárias possuem calendário previamente estabelecido, enquanto as sessões 

extraordinárias, audiências públicas, reuniões e demais eventos poderão ser convocados em dias e 

horários variáveis, conforme deliberação da Mesa Diretora ou necessidade administrativa. 

3.5.1.1. As sessões ordinárias que são realizadas às segundas-feiras com início às 19 horas e previsão de 

duração de 04 (quatro) horas, bem como audiências públicas e reuniões que podem ser realizadas em 

qualquer dia da semana, em horário a ser definido na ocasião. 

3.5.2.  A contratada deverá manter disponibilidade técnica e operacional contínua, sendo que, sempre que 

possível, a Administração comunicará a necessidade de prestação dos serviços com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvadas as hipóteses de convocações extraordinárias 

urgentes, que deverão ser atendidas dentro da razoabilidade operacional. 

3.5.3. Independentemente da duração de cada sessão ou evento, cujo tempo médio estimado é de 

aproximadamente 4 (quatro) horas, deverão ser considerados, quando necessários, os tempos de 

deslocamento, montagem, configuração, testes, desmontagem e retirada dos equipamentos, os quais 

integram a execução regular do serviço, sem geração de custos adicionais à Administração. 

3.5.4. Todos os equipamentos, sistemas, recursos tecnológicos e estrutura operacional necessários à 

execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da contratada, inclusive nos eventos 

realizados fora da sede da Câmara Municipal. 

3.6.  Os serviços prestados pela contratada serão recebidos provisoriamente no momento de sua execução, 

mediante acompanhamento pelo responsável pela fiscalização contratual. Nesse ato, será verificada a 

conformidade dos serviços com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da 

contratada. O recebimento provisório visa garantir a execução adequada dos serviços, sem prejuízo de 

posterior análise técnica mais aprofundada. 

 

3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações e constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.7.1. Caso os serviços sejam rejeitados, total ou parcialmente, em virtude de desconformidades com as 

especificações técnicas, a empresa contratada será notificada para proceder com as correções 

necessárias, sem ônus adicional para a Administração. O prazo para a correção será estabelecido 

pelo fiscal do contrato, de acordo com a gravidade e a urgência das correções necessárias 
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3.8. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a verificação da qualidade e 

conformidade dos serviços executados, sendo formalizado mediante um termo detalhado de aceitação 

emitido pelo fiscal do contrato. Durante esse período, a Administração poderá rejeitar total ou 

parcialmente os serviços que estejam em desacordo com as especificações contratuais, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

3.9. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

30 (trinta) dias. 

 

3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, com a 

comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

3.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

3.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

3.13. O recebimento provisório e definitivo obedecerá aos regramentos do artigo 37 da Resolução nº 

06/2023 da Câmara Municipal de Igarapava – SP. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para liquidação e pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6.2. A medição, recebimento provisório e definitivo encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 
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6.3. No caso de atraso de pagamento pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice da Taxa Selic de correção monetária. 

 

7. DO REAJUSTE 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

7.2.  A presente contratação poderá ter o preço reajustado com a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, de acordo com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo índice IPCA-IBGE, 

conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da Lei nº 14.133/2021 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Igarapava - SP para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da 

Lei nº 14.133/2021 e art. 26 da Resolução Privativa nº 07/2023 da Câmara Municipal de Igarapava. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) 

mês, em conformidade com art. 123 da Lei nº 14.133/2021 e art. 26 da Resolução Privativa nº 07/2023 

da Câmara Municipal de Igarapava 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
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(art. 137, II, da Lei n.º 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133 de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

10. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133 de 2021); 

II. Multa, Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133 de 2021); 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “a”, “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133 de 2021); 

 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

11.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

11.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

PODER LEGISLATIVO 
 

Página 9 de 11 
 

 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 
 Telefone: (16) 3172-1023 

 E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

 

11.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos no Art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133 

de 2021). 

 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133 de 2021). 

 

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133 de 2021). 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Igarapava – SP. 

 

13.2.  No presente exercício, a contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

010110 Corpo Legislativo 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0010  Processo Legislativo 

01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas 

08  3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  250.000,00 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

010120 Serviços da Secretaria 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0011 Administração Legislativa 

01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 

018 3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133 de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 

14.2.  A presente contratação regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público e a 

eles serão aplicados supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privativo. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133 de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. DO FORO 

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapava, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Igarapava, xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 

 

 

2 


